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ATA DA TRIGÉSIMA NONA REUNIÃO DA ASSEMBLEIA DO 1 

DEPARTAMENTO DE DIREITO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS. 2 

No dia onze de abril de dois mil e dezoito, às treze horas e trinta minutos, na Sala de Aula 3 

do Departamento de Direito, sob presidência da professora Isabela Dias Neves, reuniram-se 4 

os membros da Assembleia do Departamento de Direito da Universidade Federal de Lavras. 5 

Presentes: Fellipe Guerra David Reis, Fernanda Valle Versiani, Gustavo Seferian Scheffer 6 

Machado, Isabela Dias Neves, Juraciara Vieira Cardoso, Pedro Ivo Ribeiro Diniz, Ricardo 7 

Augusto de Araújo Teixeira, Sílvia Helena Rigatto, Ana Luiza Garcia Campos, Fernando 8 

Nogueira Martins Júnior, Letícia Garcia Ribeiro Dyniewicz, Thaís Fernanda Tenório Sêco 9 

as representantes discentes Fernanda Ciancaglio Valentim e Iara Coimbra Teixeira e, 10 

presente, ainda, o representante técnico-administrativo Paulo Henrique do Nascimento. 11 

Compareceu como convidado o professor Rafael de Deus Garcia. Ausentes, com 12 

justificativa: Bruno Henrique Gonçalves, Daniela Olímpio de Oliveira, Fernanda Gomes e 13 

Souza Borges, Gabriela Cristina Braga Navarro, Gustavo Pereira Leite Ribeiro, Daniel 14 

Teixeira Silva, Luciana Fernandes Berlini, Leonardo Gomes Penteado Rosa, Vinicius 15 

Nascimento Cerqueira e o representante técnico-administrativo Mateus Silva do 16 

Nascimento. Pauta: I. Aprovação das atas da 36ª, 37ª e 38ª reuniões. II. Ad referendum 17 

concurso substituto de Direito Penal. III. Concurso substituto Direito do Trabalho (vaga Gustavo 18 

Seferian): banca e temas. IV. Resposta ao Coletivo das Mulheres. V. Eleição do novo secretário da 19 

Assembleia e critérios para sua escolha; VI. Projeto UFLA+. VII. Monitoria voluntária. VIII. Espaço 20 

físico do Departamento. IX. Assuntos Gerais. 1. Pedido de inclusão de ponto de pauta: A 21 

professora Isabela arguiu aos demais presentes sobre a possibilidade de inclusão de ponto de 22 

pauta para deliberar acerca do pedido da professora Juraciara para prestar colaboração 23 

técnica no Instituto Federal de Minas Gerais (IFMG) pelo prazo de quatro anos. Levado à 24 

votação, e sem oposição dos presentes, o ponto foi inserido. A professora Juraciara solicitou 25 

que tal ponto fosse levado à votação como primeiro ponto de pauta, o que foi admitido 26 
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unanimemente pelos presentes. O professor Gustavo Seferian solicitou inversão do ponto de 27 

pauta no qual se deliberaria acerca do concurso para professor substituto em Direito do 28 

Trabalho e todos os presentes concordaram, passando a pauta a assumir a seguinte ordem: I. 29 

Liberação da professora Juraciara para prestar colaboração técnica junto ao Instituto Federal 30 

de Minas Gerais; II. Concurso substituto Direito do Trabalho (vaga Gustavo Seferian): banca e 31 

temas. III. Aprovação das atas da 36ª, 37ª e 38ª reuniões. IV. Ad referendum concurso substituto 32 

de Direito Penal.  V. Resposta ao Coletivo das Mulheres. VI. Eleição do novo secretário da 33 

Assembleia e critérios para sua escolha; VII. Projeto UFLA+. VIII. Monitoria voluntária. IX. Espaço 34 

físico do Departamento. X. Assuntos Gerais. 2. Ponto I: Apresentado o ponto pela professora 35 

Juraciara na forma do documento apresentado como anexo preparativo para a sessão. O 36 

professor Gustavo Seferian solicitou que a requerente expusesse os detalhes e a natureza do 37 

trabalho a ser desempenhado o IFMG, o que foi feito pela professora Juraciara. A professora 38 

Letícia se colocou à disposição para ministrar as disciplinas ofertadas pela professora 39 

Juraciara.  Levado à votação, foi aprovado por 12 votos. Houveram duas abstenções, sendo 40 

uma delas da professora Sílvia, que solicitou que se constasse em ata nominalmente o teor 41 

de seu voto. O professor Pedro recomendou que no concurso para a vaga de professor 42 

substituto da professora Juraciara a exigência fosse de mestrado. Às 13h49min a professora 43 

Thais se juntou à reunião. 3. Ponto II: Apresentado o ponto pelo professor Gustavo 44 

Seferian, primeiro foram explanados os temas propostos: a) História do direito do trabalho 45 

no Brasil; b) Elementos constitutivos da relação de emprego; c) Novas modalidades de 46 

contratações de acordo com a Lei 13.467/2017; d) Rescisão do contrato de emprego; e) 47 

Acesso a justiça após as modificações trazidas pela Lei 13.467/2017. O professor Gustavo 48 

Seferian afirmou que, seguindo uma tradição do Departamento de Direito para contratação 49 

de professores substitutos, a exigência para o concurso deveria ser graduação em direito. 50 

Como sugestão de banca o professor Gustavo Seferian apresentou seu próprio nome e do 51 

professor Daniel, deixando a cargo da chefia a nomeação ad referendum do terceiro 52 
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membro. O professor Fellipe sugeriu que fossem incluídos novos temas ao já propostos, em 53 

razão da possibilidade de haver um grande número de inscritos. O professor Gustavo 54 

afirmou que na presente data os pontos acima poderiam ser votados e, posteriormente, 55 

seriam incluídos novos pontos ad referendum. Professor Fellipe propôs que se aprovasse o 56 

proposto pelo professor Gustavo Seferian, com a observação acerca da necessidade de 57 

inclusão de novos temas. A professora Juraciara apoiou a proposta. Colocada em votação, 58 

foi aprovada por unanimidade. 4. Ponto III: Correção das atas de assembleias anteriores. A) 59 

Ata da 36ª Assembleia Departamental: primeira folha na linha 12 a expressão “ausentes com 60 

justificativa” está sem formatação adequada e sem negrito; primeira folha na linha 25 é 61 

preciso acentuar o nome do professor Vinícius; segunda folha na linha 28 a expressão “ad 62 

referendum” deve ser colocada em itálico. Colocada em votação, foi aprovada por 63 

unanimidade. B) Ata da 37ª Assembleia Departamental: a ata deve ser formatada como as 64 

demais atas; segunda folha na linha 49/50 a palavra “ocupa” está grafada incorretamente. 65 

Colocada em votação, foi aprovada por 13 votos favoráveis. Houveram duas abstenções, da 66 

professora Juraciara e do professor Gustavo Seferian, que não estavam presentes na 67 

oportunidade em que a reunião departamental ocorreu. C) Ata da 38ª Assembleia 68 

Departamental: primeira folha é preciso colocar que houve inversão de ponto de pauta; 69 

terceira folha na linha 53 sugeriu-se trocar a expressão “mais” por “contudo”; terceira folha 70 

nas linhas 64/65 é preciso completar, logo após a expressão “boas intenções” com a 71 

expressão “no que se refere à pós- graduação”; quarta folha na linha 83 falta um hífen na 72 

expressão “pós-graduação”; sétima folha na linha 160, quando da fala do professor Roney, 73 

pró-reitor de graduação, recomenda-se trocar a expressão usada por “que se inicia 74 

observando o calendário escolar”. Colocada em votação, foi aprovada por unanimidade. 5. 75 

Ponto IV: A professora Isabela esclareceu que foi preciso organizar o concurso de 76 

substituto para a vaga do professor Rafael ad referendum, eis que o dito professor havia 77 

informado que sairia após o término do primeiro semestre de 2018, contudo, resolveu 78 
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cumprir seu contrato até o final, ou seja, outubro de 2018. O professor Fellipe propôs que se 79 

aprovasse o ad referendum e a professora Juraciara apoiou. Colocada em votação, foi 80 

aprovada por unanimidade. 6. Ponto V: Na antepenúltima reunião departamental ficou 81 

estabelecido que o departamento se pronunciaria acerca do pedido elaborado pelo Coletivo 82 

das Mulheres da UFLA, no tocante à violência sofrida por uma das alunas do curso de 83 

Direito. A resposta foi elaborada pela professora Thaís, com o auxílio da professora Letícia 84 

e do professor Rafael. O professor Fellipe se manifestou no sentido de que a carta elaborada, 85 

acabava por expor demasiadamente a aluna que havia sido vítima da violência e que, talvez 86 

este não fosse o seu desejo, já que o pedido de manifestação havia sido elaborado pelo 87 

Coletivo das Mulheres e não pela própria aluna que havia sofrido violência. A professora 88 

Letícia se manifestou no sentido de que a carta não expõe a aluna, já que seu nome não é 89 

revelado, colocando em relevo a imperatividade acerca da necessidade do pronunciamento 90 

do departamento no tocante ao ocorrido. O professor Gustavo Seferian acredita que não 91 

haverá revitimização da aluna, uma vez que o “burburinho” nos corredores pode se mostrar 92 

mais deletério do que uma manifestação formal do departamento sobre o assunto que, em 93 

última instância marcaria a posição do departamento no tocante à violência contra a mulher. 94 

O professor Fellipe acredita que o departamento deva se manifestar, contudo, de modo 95 

genérico, ressaltando o engajamento na luta para a cessação da violência contra a mulher, 96 

sem fazer qualquer menção à violência sofrida pela aluna. A professora Thaís observa que a 97 

carta preserva a identidade e a intimidade da aluna e que a existência do fato é amplamente 98 

conhecida por todos. O professor Ricardo afirmou que o fato de na carta não haver menção 99 

direta ao nome da aluna, pela narrativa dos fatos, fica facilmente perceptível de quem se 100 

trata. O professor Gustavo Seferian propôs retirar da carta toda e qualquer menção à 101 

violência sofrida pela aluna, bem como suprimir todos os parágrafos que registram os 102 

esforços do Departamento de Direito para auxiliar a aludida discente. A professora Silvia 103 

disse que também deve ser suprimido da carta os pontos que fazem menção à criação de um 104 
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dia sobre a conscientização acerca da violência contra as mulheres, em razão da liberdade 105 

docente. Assevera, ainda, a mesma professora, que em contato com a aluna, esta informou 106 

sobre seu desconforto em relação à violência da qual foi vítima. O professor Gustavo 107 

Seferian leu a carta com a supressão de toda a e qualquer menção direta aos fatos ocorridos 108 

com a aluna, bem como ao auxílio prestado pelo Departamento de Direito a ela. O professor 109 

Fellipe propôs que se aprovasse a carta, no que foi apoiado pela professora Letícia. O 110 

professor Rafael, apesar de não votante, solicitou que fosse consignado seu apoio. Colocada 111 

em votação, foi aprovada por 14 votos, com a abstenção da professora Isabela, que se 112 

justificou afirmando que, apesar de achar o conteúdo da carta pertinente, discorda da criação 113 

de dias letivos para conscientização sobre o tema, eis que isto poderia ferir a liberdade de 114 

cátedra do professor. Ás 14h52min o professor Gustavo Seferian deixou a assembleia. A 115 

professora Thaís afirmou que acha importante o departamento de direito tenha uma semana 116 

para discussão do tema sobre violência contra a mulher no calendário escolar. O professor 117 

Pedro afirmou que o colegiado deve se manifestar previamente acerca de tal possibilidade. 118 

O professor Ricardo se manifestou no sentido de que a próxima Jornada Jurídica trate do 119 

tema e a professora Fernanda Versiani esclareceu que os temas do próximo evento já estão 120 

definidos. A professora Isabela se comprometeu a enviar formalmente ao colegiado do curso 121 

uma consulta sobre a inserção de tal semana no calendário escolar e que, após tal 122 

manifestação o assunto voltaria a ser discutido. O professor Pedro propôs que, se na próxima 123 

assembleia departamental o colegiado ainda não houver se manifestado, o tema deve ser 124 

retomado. O professor Fellipe apoiou a proposta do professor Pedro. Colocada em votação, 125 

foi aprovada por unanimidade. 7. Ponto VI: A professora Isabela explanou a proposta do 126 

professor Leonardo sobre os critérios que deveriam ser adotados para a escolha do(a) 127 

secretário(a) da assembleia. Segundo a professora, seguindo aquilo que foi proposto pelo 128 

professor Leonardo, caso não exista nenhum voluntário, o critério a ser adotado deveria ser 129 

o da antiguidade, excluídos àqueles que já tiverem exercido cargos administrativos 130 
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relevantes. Os membros da assembleia concordaram de que se o secretário assumir um cargo 131 

administrativo relevante ele poderá renunciar ao secretariado. A proposta da professora 132 

Isabela, utilizando os critérios sugeridos pelo professor Leonardo, foi apoiada pelo professor 133 

Fellipe. Colocada em votação, foi aprovada por 12 votos favoráveis e duas abstenções dos 134 

membros discentes. Utilizando os critérios anteriormente aprovados, a secretária da 135 

assembleia departamental escolhida foi a professora Thaís. Colocada em votação, foi 136 

aprovada por 13 votos favoráveis e uma abstenção da própria professora Thaís. 8. Ponto 137 

VII: O professor Fellipe explanou aos professores recém-chegados o que era o UFLA+. O 138 

professor Fellipe afirmou que a discussão sobre o UFLA+ deveria contar com a presença do 139 

professor Gustavo Ribeiro, razão pela qual o tema deveria ser rediscutido na próxima 140 

assembleia. A professora Silvia afirmou que é a segunda vez que tentamos discutir o tema e 141 

em razão da ausência do professor Gustavo Ribeiro à assembleia tal tema não é discutido. 142 

Assim, sugeriu que ele fosse convidado a se manifestar por escrito em caso de 143 

impossibilidade de comparecer à próxima reunião departamental. A professora Isabela se 144 

comprometeu a solicitar tal manifestação do referido professor. Colocada em votação, foi 145 

aprovada por unanimidade e tal ponto foi retirado de pauta. 9. Ponto VIII: A professora 146 

Isabela explanou sobre a monitoria voluntária e oportunizou que os professores presentes, 147 

novamente, apresentassem suas demandas. Os professores Pedro e Ana Luiza, manifestaram 148 

seu interesse em abrir processo seletivo para monitor voluntário. A professora Isabela 149 

questionou à assembleia departamental se seria possível monitoria voluntária em disciplinas 150 

eletivas e, por unanimidade a assembleia decidiu positivamente, momento em que a 151 

professora Isabela também solicitou a abertura de processo seletivo para monitoria 152 

voluntária na disciplina eletiva que leciona em 2018.1. Os membros presentes decidiram, 153 

por unanimidade, que, em caso de não oferta da disciplina eletiva, o professor deverá 154 

informar isto à secretaria para que o contrato do monitor voluntário seja interrompido. 10. 155 

Ponto IX: A professora Isabela explanou como vem sendo desenvolvido o projeto de 156 
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reformulação do espaço físico do departamento de direito. O professor Fellipe deixou 157 

consignado os esforços que a professora Isabela vem fazendo para administrar toda a 158 

reformulação do espaço. A professora Isabela propôs que o espaço do prédio que era 159 

destinado, no primeiro andar, ao departamento de Educação seja destinado à pós-graduação 160 

em direito. A professora Thaís e o professor Pedro sugeriram que todos tivessem a 161 

oportunidade de discutir a respeito do aproveitamento do espaço. O professor Fellipe 162 

sugeriu que os banheiros do segundo andar sejam de uso exclusivo dos docentes. O 163 

professor Fellipe propôs que a assembleia voltasse a discutir o tema da utilização de salas de 164 

aula de professores afastados por professores substitutos. Segundo o referido professor não 165 

haveria sentido, pelo menos por enquanto, que os professores substitutos utilizassem as salas 166 

dos professores afastados, eis que atualmente há no departamento sete salas vazias. O 167 

professor Fellipe sugeriu que duas salas fossem decoradas e destinadas ao uso de 168 

professores substitutos. A professora Juraciara propôs que se aprovasse e o professor 169 

Ricardo apoiou. Colocada em votação, foi aprovada por unanimidade. 11. Ponto X: 170 

Assuntos Gerais. a) a professora Isabela colocou-se à disposição da professora Letícia e lhe 171 

desejou boas-vindas ao departamento; b) a professora Isabela informou que a PRG pediu 172 

que os professores ficassem atentos à possíveis mudanças de locais de suas aulas durante 173 

essa semana; c) a professora Isabela salientou a necessidade de que os professores do 174 

departamento destinem horários para atendimento aos alunos, assim como cumpram a carga 175 

horária no Departamento. Ademais, informou ainda que vai ficar complicado atestar a 176 

frequência daqueles professores que não comparecerem ao Departamento; d) o professor 177 

Ricardo renunciou à sua participação na Comissão para implantação da pós-graduação em 178 

direito. Deu-se por encerrada a assembleia às dezesseis horas e quinze minutos. Eu, 179 

Juraciara Vieira Cardoso, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, será assinada por 180 

mim e demais participantes.  181 


